
PORTARIA Nº 618/2015, DE 29 DE JULHO DE 2015. 

 

 

Revoga parcialmente a Portaria nº 452/2015. 

 

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau – FURB, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas, considerando o afastamento das atividades por motivo 

de doença, e conforme disposto no e-mail datado de 29 de julho de 2015, oriundo da Divisão de 

Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, que solicita a desconsideração da concessão de licença 

remunerada; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Revogar parcialmente a Portaria nº 452/2015, de 16 de junho de 2015, que 

concedeu licença remunerada à Servidora VIVIANE CLOTILDE DA SILVA, para participar do 

V Congresso Brasileiro de Educação - CBE, em Bauru - SP, no período de 27 a 30 de julho de 

2015. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalteradas 

as demais disposições constantes da Portaria nº 452/2015. 

 

Blumenau, 29 de julho de 2015. 

 

 

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO 

                

 

 

 

 


